
DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES

ANO III - Nº XIX

S E X TA - F E I R A ,
29 DE ABRIL DE 2 0 11

R$ 1,00
www.do.campos.rj.gov.br

Poder Executivo D.O.
ÓRGÃOS DO PODER EXECUTIVO

Secretaria Municipal de Governo
Geraldo Roberto Siqueira de Souza
Procuradoria Geral do Município
Francisco de Assis Pessanha Filho
Secretaria Municipal de Finanças

Francisco Esquef
Secrataria Municipal de Desenvolvimento Econômico e Petróleo

Eraldo Bacelar da Silva
Secretaria Municipal de Obras e Urbanismo

César Romero Ferreira Braga
Secretaria Municipal de Saúde

Paulo Roberto Hirano
Secretaria Municipal de Defesa Civil

Henrique Oliveira
Secretaria Municipal de Educação

Joilza Rangel Abreu
Secretaria Municipal de Agricultura e Pesca

Carlos Frederico da Silva Paes
Secrataria Municipal de Trabalho e Renda
Maria Cecília Lyzandro de Albernaz Gomes

Secretaria Municipal de Cultura
Orávio de Campos Soares

Fundação Municipal Trianon
Maria Auxiliadora Freitas de Souza

Secretaria Municipal da Família e Assistência Social
Izaura Colodete de Sá Freire

Secretaria de Controle e Orçamento
Suledil Bernardino da Silva

Secretaria Municipal de Administração e Recursos Humanos
Fábio Augusto Viana Ribeiro

Secretaria Municipal de Comunicação Social
Mauro José da Silva

Secretaria Municipal de Serviços Públicos
Zacarias de Albuquerque

Secretaria Municipal de Justiça e Assistência Judiciária
Gilmar Barbosa Lemos

Secretaria Municipal de Meio Ambiente
Humberto Samyn Nobre Oliveira

Secretaria Municipal de Defesa do Consumidor
Rosângela Ribeiro da Silva Tavares

Secretaria Municipal Particular
Linda Mara da Silva

PREFEITA
Rosinha Garotinho

VICE-PREFEITO
Francisco Arthur de S. Oliveira

www.campos.rj.gov.br

S U M Á R I O
Atos do Poder Legislativo .................................................... ...
Atos do Poder Executivo ...................................................... ...

Atos da Prefeita.................................................................... 1
Despachos da Prefeita........................................................ ...
Atos do Vice-Prefeito........................................................... ...
Despachos do Vice-Prefeito................................................ ...
Secretaria Municipal de Governo ........................................ 3
Secretaria Particular ............................................................ ...
Secretaria de Comunicação Social .................................... ...
Procuradoria Geral do Município........................................ ...

ÓRGÃOS DA CHEFIA DO PODER EXECUTIVO
(Coordenadorias e Secretarias Municipais)

Planejamento e Gestão........................................................... 3
Administração e Recursos Humanos .................................. 3
Controle e Orçamento......................................................... ...
Finanças................................................................................ 4

Desenvolvimento Econômico................................................. 7
Agricultura e Pesca ............................................................. ...
Trabalho e Renda................................................................ ...
Defesa do Consumidor ....................................................... ...
Desenvolvimento Econômico, Petróleo e Bionergia ........... 7

Desenvolvimento Social........................................................ 10
Cultura ................................................................................. 10
Saúde .................................................................................. 10
Família e Assistência Social ............................................... ...
Educação.............................................................................. ...
Justiça e Assistência Judiciária .......................................... ...

Infraestrutura .......................................................................... 10
Obras e Urbanismo ............................................................ 10
Meio Ambiente..................................................................... ...
Serviços Públicos ................................................................ ...

Ordem Pública ........................................................................ ...

AVISOS, EDITAIS E TERMOS DE CONTRATO .................. 10

CÂMARA MUNICIPAL ............................................................. ...

Atos da Prefeita

Lei nº 8.222, de 14 de abril de 2011.

Dispõe sobre a criação de Gratificação especial para os profissionais
plantonistas ou diaristas que laboram no Hospital de nível III, no âm-
bito do Município de Campos dos Goytacazes.

A CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES
DECRETA E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI:

Art. 1° - Fica criada a Gratificação especial para os profissionais plan-
tonistas ou diaristas da rede municipal que laboram em Hospital clas-
sificado pelo Ministério da Saúde, como hospital de nível III, no âm-
bito do Município de Campos dos Goytacazes.
Parágrafo Único - Para os efeitos desta Lei, será considerado hospital
classificado como hospital de nível III, aquele que possuir o justo tí-
tulo concedido pelo Ministério da Saúde.

Art. 2º - A referida gratificação se dará nos seguintes termos:
I - os plantonistas de sábado e domingo (PSD) de nível superior per-
ceberão a quantia mensal de R$ 1.260,00 (mil duzentos e sessenta
reais);

II - os plantonistas de segunda a sexta (PSS) ou diaristas de nível
superior perceberão a quantia mensal de R$ 1.100,00 (mil e cem
reais);

II - os plantonistas ou diaristas de nível técnico perceberão a quantia
mensal de R$ 360,00 (trezentos e sessenta reais);

III - plantonistas ou diaristas de nível de apoio perceberão a quantia
mensal de R$ 240,00 (duzentos e quarenta reais);

Art. 3° - A gratificação de que trata esta lei se estende a todos os
plantonistas ou diaristas citados no artigo anterior, independente de
possuírem vínculo com o Ministério da Saúde, Secretaria Estadual de
Saúde, ou mesmo com a Secretaria Municipal de Saúde, Administra-
ção Pública direta e suas fundações, desde que estejam laborando no
Hospital de nível III no âmbito do Município de Campos dos Goyta-
cazes.
§1º - O servidor que estiver sendo beneficiado pela gratificação con-
cedida pela Lei nº. 8187/2010, e que porventura venha a ser alcan-
çado por esta lei, não fará jus ao recebimento da presente gratifica-
ção.
§2º - Não se aplica a opção de que trata o parágrafo anterior, na
hipótese de o servidor acumular cargos, na forma do art. 37, XVI, “c”
da Constituição Federal, devendo este receber a gratificação corres-
pondente a cada vínculo funcional que possua.

Art. 4° - Para efeito do disposto nesta Lei, será considerado o local

DECRETO Nº 248/2011

Decreta Ponto Facultativo.

A PREFEITA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, Estado
do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições legais, nos termos dos
artigos 73, incisos IX, da Lei Orgânica do Município de Campos dos
Goytacazes;

DECRETA :

Art. 1º - Fica estabelecido Ponto Facultativo nas repartições públicas
municipais no dia 02 de maio de 2011 (segunda-feira), até às 12 ho-
ras (meio dia), em virtude das comemorações do Carnaval fora de
época da cidade de Campos dos Goytacazes, que será realizado nos
dias 29 e 30 de abril e 01 de maio de 2011.

Art. 2º - Os serviços essenciais, inclusive os atendimentos e plantões
médico-hospitalares, funcionarão normalmente, sem interrupção, du-
rante o Ponto Facultativo instituído no artigo anterior.

Art. 3º - Este decreto entra em vigor na presente data.

Prefeitura Municipal de Campos dos Goytacazes, 27 de abril de
2011.

Rosinha Garotinho
Prefeita

Id: 1123068

de lotação do servidor público onde o mesmo esteja exercendo suas
funções.

Art. 5° - Para efeito do recebimento da gratificação de que trata esta
Lei, a assiduidade do servidor será verificada através da freqüência
consolidada remetida ao Coordenador de Pessoal de cada órgão.
Parágrafo Único - A gratificação somente será devida no mês que o
profissional plantonista ou diarista não tiver nenhuma falta ao serviço,
salvo nas hipóteses de falta devidamente justificada prevista em lei,
cabendo, neste caso, ao Diretor Geral do Hospital avaliar se a jus-
tificativa apresentada se amolda aos ditames legais.

Art. 6º - A gratificação poderá ser suprimida automaticamente, sem
que o beneficiário possa alegar vantagem de direito pessoal ou in-
corporação a qualquer título, se por qualquer razão deixar de existir o
motivo único e excepcional de sua concessão.

Art. 7° - A gratificação especial de que trata esta Lei não será in-
corporada aos vencimentos do servidor para efeito de cálculo de apo-
sentadoria.

Art. 8o - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, 14 de
abril de 2011.

Rosinha Garotinho
- Prefeita -

(Republicada por ter saído com incorreção)

Id: 1123273

Decreto nº 249/2011

DISPÕE SOBRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO FISCAL DO MUNICÍPIO

A Prefeita do Município de Campos dos Goytacazes, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições legais, nos termos do artigo 73,
inciso IX, da Lei Orgânica do Município de Campos dos Goytacazes e em conformidade com o Artigo 6º, incisos II e III da Lei Municipal (LOA)
nº 8.209/2010, publicada em 30/12/2010 e com os artigos 7º, inciso I, 42 e 43, inciso III, da Lei Federal nº 4.320/64,

D E C R E T A:

Art. 1o - Abre-se o orçamento fiscal do Município de Campos dos Goytacazes, para inserir Crédito Adicional Suplementar de verba orçamentária
no valor total de R$ 12.212.376,67 (doze milhões, duzentos e doze mil, trezentos e setenta e seis reais e sessenta e sete centavos), nas
dotações referentes aos programas de trabalho abaixo discriminados:

SUPLEMENTAÇÕES

UG: 310400 - FUNDACAO CULTURAL JORNALISTA OSWALDO LIMA
UO: 31040 - FUNDACAO CULTURAL JORNALISTA OSWALDO LIMA
1.13.391.0115.1224 - PRESERVAÇÃO/MANUTENÇÃO DO SOLAR DO COLÉGIO
FONTE 0144 - NAT 339039 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA 134.150,00
1.13.392.0115.2214 - EVENTOS CULTURAIS - FUNDAÇÃO JOR. OSWALDO LIMA
FONTE 0144 - NAT 339039 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA 104.726,67

TOTAL DA UG 238.876,67

UG: 150100 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E URBANISMO
UO: 15010 - GABINETE DO SECRETARIO DE OBRAS E URBANISMO
1.15.451.0032.2087 - ABERTURA/CONSERV./MANUT.DE VIAS URBANAS E RURAIS
FONTE 0144 - NAT 449051 - OBRAS E INSTALACOES 11.300.000,00

TOTAL DA UG 11.300.000,00

UG: 060100 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRACAO RH
UO: 06010 - GABINETE DO SECRETARIO DE ADMINISTRACAO
1.04.122.0067.2312 - GASTOS - PESSOAL ENCARGOS ADMINISTRAÇÃO
FONTE 0144 - NAT 319092 - DESPESAS DE EXERCICIOS ANTERIORES 185.000,00

TOTAL DA UG 185.000,00

UG: 070100 - SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA
UO: 07010 - GABINETE DO SECRETARIO DE AGRICULTURA
1.18.601.0051.1451 - PRODUÇÃO DE MUDAS
FONTE 0144 - NAT 339030 - MATERIAL DE CONSUMO 40.000,00
1.20.122.0067.2272 - APOIO ADM. SEC. AGRICULTURA
FONTE 0144 - NAT 449052 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 116.000,00
1.20.601.0051.2447 - DESENVOLVIMENTO DA HORTICULTURA
FONTE 0144 - NAT 339032 - MATERIAL DE DISTRIBUICAO GRATUITA 320.000,00
FONTE 0144 - NAT 449052 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 12.500,00

TOTAL DA UG 488.500,00

Art. 2o - O recurso necessário para o Crédito Adicional Suplementar, citado no artigo 1º, é proveniente de anulações nas dotações
constantes nos programas de trabalho abaixo discriminados:

ANULAÇÕES

UG: 310400 - FUNDACAO CULTURAL JORNALISTA OSWALDO LIMA
UO: 31040 - FUNDACAO CULTURAL JORNALISTA OSWALDO LIMA
1.13.122.0067.2298 - APOIO ADM. FUNDAÇÃO JOR. OSWALDO LIMA
FONTE 0144 - NAT 339039 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA 15.000,00
1.13.391.0115.1218 - IMPLANT.E MANUT. SEDE PRÓPRIA DO MUSEU DE CAMPOS
FONTE 0144 - NAT 339014 - DIARIAS - CIVIL 750,00
FONTE 0144 - NAT 339030 - MATERIAL DE CONSUMO 5.250,00
1.13.391.0115.1224 - PRESERVAÇÃO/MANUTENÇÃO DO SOLAR DO COLÉGIO
FONTE 0144 - NAT 339030 - MATERIAL DE CONSUMO 5.250,00
FONTE 0144 - NAT 339039 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA 4.000,00
1.13.391.0115.2625 - REFORMA, MONTAGEM E MANUTENCAO DOS PALCOS
FONTE 0144 - NAT 339039 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA 143.060,00
1.13.392.0115.2214 - EVENTOS CULTURAIS - FUNDAÇÃO JOR. OSWALDO LIMA
FONTE 0144 - NAT 339031 - PREMIACOES CULT.ART.CIENT.DESP. E OUTRAS 5.000,00
1.13.392.0115.2503 - BIENAL DO LIVRO DE CAMPOS
FONTE 0144 - NAT 339014 - DIARIAS - CIVIL 750,00
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2.13.392.0043.4116 - CARNAVAL 2010
FONTE 0144 - NAT 339039 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA 59.816,67

TOTAL DA UG 238.876,67

UG: 150100 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E URBANISMO
UO: 15010 - GABINETE DO SECRETARIO DE OBRAS E URBANISMO
1.15.452.0032.1643 - REFORMA AMPLIACAO DO MERCADO MUNICIPAL
FONTE 0144 - NAT 449051 - OBRAS E INSTALACOES 5.000.000,00
1.26.782.0032.1470 - IMPLANT. DA LIG. VIARIA CAMPOS NA AV. 28 DE MARÇO/BEIRA
FONTE 0144 - NAT 449051 - OBRAS E INSTALACOES 6.300.000,00

TOTAL DA UG 11.300.000,00

UG: 060100 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRACAO RH
UO: 06010 - GABINETE DO SECRETARIO DE ADMINISTRACAO
1.04.122.0067.2271 - APOIO ADM. SEC. ADMINISTRAÇÃO
FONTE 0144 - NAT 339030 - MATERIAL DE CONSUMO 185.000,00

TOTAL DA UG 185.000,00

UG: 070100 - SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA
UO: 07010 - GABINETE DO SECRETARIO DE AGRICULTURA
1.18.601.0051.1451 - PRODUÇÃO DE MUDAS
FONTE 0144 - NAT 339039 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA 40.000,00
1.20.691.0051.1449 - FORTALECIMENTO DAS COOPERATIVAS
FONTE 0144 - NAT 339032 - MATERIAL DE DISTRIBUICAO GRATUITA 5.000,00
FONTE 0144 - NAT 339033 - PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOCAO 2.500,00
FONTE 0144 - NAT 339039 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA 50.000,00
FONTE 0144 - NAT 449052 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 5.000,00
1.17.511.0051.1151 - ABERTURA DE POÇOS ARTESIANOS
FONTE 0144 - NAT 339039 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA 50.000,00
1.20.601.0051.1448 - FOMENTO AS PEQ.UNID.DE BENEFICIAM.DE CANA-DE-AÇÚCAR
FONTE 0144 - NAT 339039 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA 40.000,00
FONTE 0144 - NAT 449052 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 2.500,00
1.20.602.0050.1455 - PRODUÇÃO AVÍCOLA
FONTE 0144 - NAT 339030 - MATERIAL DE CONSUMO 12.500,00
FONTE 0144 - NAT 339032 - MATERIAL DE DISTRIBUICAO GRATUITA 25.000,00
FONTE 0144 - NAT 339039 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA 50.000,00
FONTE 0144 - NAT 449052 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 20.000,00
1.20.122.0067.2272 - APOIO ADM. SEC. AGRICULTURA
FONTE 0144 - NAT 339032 - MATERIAL DE DISTRIBUICAO GRATUITA 37.500,00
1.20.604.0050.2454 - MELHORIA DA CONDIÇÃO SANITÁRIA DO REBANHO
FONTE 0144 - NAT 339030 - MATERIAL DE CONSUMO 86.000,00
1.20.601.0051.2450 - FORTALECIMENTO DA FRUTICULTURA
FONTE 0144 - NAT 449052 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 12.500,00
1.20.128.0051.2446 - CAPACITAÇÃO DE PRODUTORES RURAIS
FONTE 0144 - NAT 339039 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA 50.000,00

TOTAL DA UG 488.500,00
Art. 3o - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Campos dos Goytacazes(RJ), 27 de abril de 2011

ROSINHA GAROTINHO
Prefeita

Id: 1123221

Decreto n° 251/2011

Dispõe sobre a prorrogação do prazo de vencimento
dos tributos municipais relativos ao mês de mar-
ço/2011.

A Prefeita Municipal de Campos dos Goytacazes, Estado do
Rio de Janeiro, no uso das atribuições legais que lhe confere o art.
73, IX da Lei Orgânica do Município c/c artigo 294 do Código Tribu-
tário Municipal e considerando que a greve dos vigilantes bancários
comprometeu o regular funcionamento das agências bancárias na ci-
dade;

DECRETA:

Art. 1º - Fica prorrogado para o dia 29 de abril de 2011 o
vencimento do Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza
(ISSQN), Imposto Predial e Territorial Urbano (IPTU), Imposto sobre
Transmissão de Bens Imóveis (ITBI) e demais taxas municipais, re-
lativos ao mês de março de 2011.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publi-
cação, revogadas as disposições em contrário.

Campos dos Goytacazes, 28 de abril de 2011

Rosinha Garotinho
Prefeita

Id: 1123196

Portaria N°285/2011

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

RESOLVE, nomear, com base na Lei nº 7769/2005, Wanessa
Barros Nogueira, para exercer na Secretaria Municipal de Educação,
o cargo em comissão de Vice-Diretora da EM Albertina Azevedo Ve-
nâncio , Símbolo DAS - 07, Classificação “A”, com vigência a con-
tar da data de publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 23 DE MARÇO DE 2011.

Rosinha Garotinho
- Prefeita-

Portaria N°286/2011

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

RESOLVE, a pedido, tornar sem efeito a Portaria n°
1621/2009, que nomeou David Neponuceno de Azevedo, para exer-
cer na Secretaria Municipal de Educação, o cargo em comissão de
Secretário da EM João Batista Azeredo, Símbolo DAS-09, Classifi-
cação “C”, com vigência a contar da data de publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 23 DE MARÇO DE 2011.

Rosinha Garotinho
- Prefeita-

Portaria N°287/2011

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

RESOLVE, nomear, com base na Lei nº 7769/2005, Lia Carla
Areas da Silva, para exercer na Secretaria Municipal de Educação, o
cargo em comissão de Secretária da EM João Batista Azeredo , Sím-
bolo DAS - 09, Classificação “C”, com vigência a contar da data de
publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 23 DE MARÇO DE 2011.

Rosinha Garotinho
- Prefeita-

Portaria N°288/2011

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

RESOLVE, nomear, com base na Lei nº 7769/2005, Célia Sil-
va Gomes Muniz, para exercer na Secretaria Municipal de Educação,
o cargo em comissão de Vice-Diretora da EM Etelvira Martins Medei-
ros , Símbolo DAS - 09, Classificação “C”, com vigência a contar
da data de publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 23 DE MARÇO DE 2011.

Rosinha Garotinho
- Prefeita-

Portaria N°289/2011

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

RESOLVE, nomear, com base na Lei nº 7769/2005, Karina
Ferreira do Nascimento, para exercer na Secretaria Municipal de
Educação, o cargo em comissão de Secretária da EM Eloy Ornelas ,
Símbolo DAS - 08, Classificação “B”, com vigência a contar da da-
ta de publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 23 DE MARÇO DE 2011.

Rosinha Garotinho
- Prefeita-

Portaria N°290/2011

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

RESOLVE, tornar sem efeito a Portaria n° 2122/2009, que
nomeou Leiliane Paes Barbosa, para exercer na Secretaria Municipal
de Educação, o cargo em comissão de Vice-Diretora da CE do Par-
que São Mateus, Símbolo FG-04, Classificação “B”, com vigência a
contar da data de publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 23 DE MARÇO DE 2011.

Rosinha Garotinho
- Prefeita-

Portaria N°291/2011

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

RESOLVE, nomear, com base na Lei nº 7769/2005, Ismênia
Joana de Carvalho, para exercer na Secretaria Municipal de Educa-
ção, o cargo em comissão de Vice-Diretora da CE do parque São Ma-
teus , Símbolo FG-04, Classificação “B”, com vigência a contar da
data de publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 23 DE MARÇO DE 2011.

Rosinha Garotinho
- Prefeita-

Portaria N°292/2011

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

RESOLVE, tornar sem efeito a Portaria n° 1509/2009, que
nomeou Marinete Cristina Ribeiro Fernandes Rangel, para exercer
na Secretaria Municipal de Educação, o cargo em comissão de Di-
retora da CE Francisco Cordeiro Pereira, Símbolo DAS-08, Classi-
ficação “B”, com vigência a contar da data de publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 23 DE MARÇO DE 2011.

Rosinha Garotinho
- Prefeita-

Portaria N°293/2011

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

RESOLVE, nomear, com base na Lei nº 7769/2005, Rosa
Maria da Penha Francisco, para exercer na Secretaria Municipal de
Educação, o cargo em comissão de Diretora da CE Francisco Cor-
deiro Pereira , Símbolo DAS-8, Classificação “B”, com vigência a
contar da data de publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 23 DE MARÇO DE 2011.

Rosinha Garotinho
- Prefeita-

Portaria N°294/2011

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

RESOLVE, tornar sem efeito a Portaria n° 811/2009, que no-
meou Jaiza dos Santos Elias, para exercer na Secretaria Municipal
de Educação, o cargo em comissão de Secretária da EM Ignácio Cor-
rea dos Santos, Símbolo DAS-09, Classificação “C”, com vigência a
contar da data de publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 23 DE MARÇO DE 2011.

Rosinha Garotinho
- Prefeita-

Portaria N°295/2011

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

RESOLVE, nomear, com base na Lei nº 7769/2005, Ana
Paula Barreto Paulo Azeredo, para exercer na Secretaria Municipal
de Educação, o cargo em comissão de Secretária da EM Ignácio Cor-
rea dos Santos , Símbolo DAS - 09, Classificação “C”, com vigên-
cia a contar da data de publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 23 DE MARÇO DE 2011.

Rosinha Garotinho
- Prefeita-

Portaria N°298/2011

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

RESOLVE, tornar sem efeito a Portaria n° 1909/2009, que
nomeou Arlete de Lima Ferreira da Silva, para exercer na Secretaria
Municipal de Saúde, o cargo em comissão de Encarregada de Posto
Médico, Símbolo DAS-07, com vigência a contar da data de publi-
cação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 23 DE MARÇO DE 2011.

Rosinha Garotinho
- Prefeita-

Portaria N°299/2011

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

RESOLVE, nomear, com base no Decreto n° 028/09, André
Luiz da Silva, para exercer na Secretaria Municipal de Saúde, o car-
go em comissão de Encarregado de Posto Médico, Símbolo DAS -
07, com vigência a contar da data de publicação .

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 23 DE MARÇO DE 2011.

Rosinha Garotinho
- Prefeita-

Portaria N°323/2011

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

RESOLVE, nomear, com base na Lei nº 7769/2005, Elisa
Nunes da Silva, para exercer na Secretaria Municipal de Educação, o
cargo em comissão de Vice-Diretora da EM José Giró Faísca, Sím-
bolo DAS-09, Classificação “C”, com vigência a contar da data de
publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 04 DE ABRIL DE 2011.

Rosinha Garotinho
- Prefeita-

Portaria N°324/2011

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

RESOLVE, tornar sem efeito a Portaria n° 713/2009, que no-
meou Carlos José Tavares da Silva, para exercer na Secretaria Mu-
nicipal de Governo, o cargo em comissão de Supervisor de Serviços
Municipais de Travessão, Símbolo DAS-07, com vigência a contar da
data de publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 04 DE ABRIL DE 2011.

Rosinha Garotinho
- Prefeita-
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Portaria N°325/2011

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

RESOLVE, nomear, com base no Decreto n° 028/09, Joilson
da Silva, para exercer na Secretaria Municipal de Governo, o cargo
em comissão de Supervisor de Serviços Municipais de Travessão,
Símbolo DAS - 07, com vigência a contar da data de publicação .

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 04 DE ABRIL DE 2011.

Rosinha Garotinho
- Prefeita-

Portaria N°326/2011

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

RESOLVE, tornar sem efeito a Portaria n° 920/2009, que no-
meou Denise de Oliveira Martins, para exercer na Secretaria Muni-
cipal de Educação, o cargo em comissão de Diretora da EM Prof.
Darcy Ribeiro, Símbolo DAS-08, Classificação “D”, com vigência a
contar da data de publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 04 DE ABRIL DE 2011.

Rosinha Garotinho
- Prefeita-

Portaria N°327/2011

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

RESOLVE, nomear, com base na Lei nº 7769/2005, Tatiana
da Silva Monteiro, para exercer na Secretaria Municipal de Educa-
ção, o cargo em comissão de Diretora da EM Prof. Darcy Ribeiro,
Símbolo DAS-08, Classificação “D”, com vigência a contar da data
de publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 04 DE ABRIL DE 2011.

Rosinha Garotinho
- Prefeita-

Portaria N°328/2011

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

RESOLVE, nomear, com base na Lei nº 7769/2005, Tânia
Maria Rodrigues Flor de Oliveira, para exercer na Secretaria Mu-
nicipal de Educação, o cargo em comissão de Vice-Diretora da EM
Lions I, Símbolo DAS-07, Classificação “A”, com vigência a contar
da data de publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 04 DE ABRIL DE 2011.

Rosinha Garotinho
- Prefeita-

Portaria N°329/2011

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

RESOLVE, designar, com base na Lei nº 7769/2005, Renata
Sales Rangel, para exercer na Secretaria Municipal de Educação, o
cargo em comissão de Vice-Diretora da CE Francisco Cordeiro Pe-
reira, Símbolo FG-04, Classificação “B”, com vigência a contar da
data de publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 04 DE ABRIL DE 2011.

Rosinha Garotinho
- Prefeita-

Portaria N°330/2011

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

RESOLVE, tornar sem efeito a Portaria n° 1053/2009, que
nomeou Mônica Alves Coutinho, para exercer na Secretaria Muni-
cipal de Educação, o cargo em comissão de Vice-Diretora da EM
Prof. Fernando de Andrade , Símbolo DAS-09, Classificação “C”,
com vigência a contar da data de publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 04 DE ABRIL DE 2011.

Rosinha Garotinho
- Prefeita-

Portaria N°331/2011

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

RESOLVE, nomear, com base na Lei nº 7769/2005, Elisân-
gela Barbosa Sinfroli, para exercer na Secretaria Municipal de Edu-
cação, o cargo em comissão de Vice-Diretora da EM Prof. Fernando
de Andrade , Símbolo DAS-09, Classificação “C”, com vigência a
contar da data de publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 04 DE ABRIL DE 2011.

Rosinha Garotinho
- Prefeita-

Portaria N°332/2011

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

RESOLVE, tornar sem efeito a Portaria n° 1056/2009, que
nomeou Ana Paula Silva Guimarães, para exercer na Secretaria Mu-
nicipal de Educação, o cargo em comissão de Vice-Diretora da EM
Prof. Áurea Simão , Símbolo DAS-09, Classificação “C”, com vigên-
cia a contar da data de publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 04 DE ABRIL DE 2011.

Rosinha Garotinho
- Prefeita-

Portaria N°333/2011

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

RESOLVE, nomear, com base na Lei nº 7769/2005, Marlene
Leite Teixeira, para exercer na Secretaria Municipal de Educação, o
cargo em comissão de Vice-Diretora da EM Prof. Áurea Simão , Sím-
bolo DAS-09, Classificação “C”, com vigência a contar da data de
publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 04 DE ABRIL DE 2011.

Rosinha Garotinho
- Prefeita-

Portaria N°334/2011

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

RESOLVE, tornar sem efeito a Portaria n° 947/2009, que no-
meou Jane Darley Irênio Moraes, para exercer na Secretaria Muni-
cipal de Educação, o cargo em comissão de Secretária da EM Prof.
Áurea Simão , Símbolo DAS-09, Classificação “C”, com vigência a
contar da data de publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 04 DE ABRIL DE 2011.

Rosinha Garotinho
- Prefeita-

Portaria N°335/2011

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

RESOLVE, nomear, com base na Lei nº 7769/2005, Mayara
Valadares Gonçalves, para exercer na Secretaria Municipal de Edu-
cação, o cargo em comissão de Secretária da EM Prof. Áurea Simão
, Símbolo DAS-09, Classificação “C”, com vigência a contar da data
de publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 04 DE ABRIL DE 2011.

Rosinha Garotinho
- Prefeita-

Id: 1123295

Portaria N°308/2011

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, no
uso de suas atribuições legais,

RESOLVE, tornar sem efeito a Portaria n° 627/09, que nomeou Jeane
Tinoco da Rocha, para exercer na Secretaria Municipal de Saúde, o
cargo em comissão de Encarregada de Posto Médico, Símbolo DAS-
07, com vigência a contar da data de publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, 31 de
março de 2011.

Rosinha Garotinho
- Prefeita-

Portaria N°309/2011

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, no
uso de suas atribuições legais,

RESOLVE, nomear, com base no Decreto n° 028/09, Valdineia Sales
Rangel, para exercer na Secretaria Municipal de Saúde, o cargo em
comissão de Encarregada de Posto Médico, Símbolo DAS - 07, com
vigência a contar da data de publicação .

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, 31 de
março de 2011.

Rosinha Garotinho
- Prefeita-

Portaria N°310/2011

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, no
uso de suas atribuições legais,

RESOLVE, designar, com base na Lei nº 7769/2005, Elisangela Cor-
reia da Silva Oliveira, para exercer na Secretaria Municipal de Edu-
cação, o cargo em comissão de Diretora da EM Santa Bárbara, Sím-
bolo DAS - 09, Classificação “E”, com vigência a contar da data de
publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, 31 de
março de 2011.

Rosinha Garotinho
- Prefeita-

Portaria N°311/2011

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, no
uso de suas atribuições legais,

RESOLVE, designar, com base na Lei nº 7769/2005, Jocélia Alves
Vieira, para exercer na Secretaria Municipal de Educação, o cargo em
comissão de Vice-Diretora da CE Parque Prazeres, Símbolo FG-05,
Classificação “C”, com vigência a contar da data de publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, 31 de
março de 2011.

Rosinha Garotinho
- Prefeita-

Portaria N°312/2011

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, no
uso de suas atribuições legais,

RESOLVE, designar, com base na Lei nº 7769/2005, Maria Nilce de
Alvarenga Silva, para exercer na Secretaria Municipal de Educação, o
cargo em comissão de Diretora da CE Professor Paulo Freire, Sím-
bolo DAS-09, Classificação “C”, com vigência a contar da data de pu-
blicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, 31 de
março de 2011.

Rosinha Garotinho
- Prefeita-

Portaria N°313/2011

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, no
uso de suas atribuições legais,

RESOLVE, designar, com base na Lei nº 7769/2005, Carmen Cenira
de Oliveira Nunes, para exercer na Secretaria Municipal de Educação,
o cargo em comissão de Vice-Diretora da CE Henrique Jardim da
Cruz, Símbolo FG-05, Classificação “C”, com vigência a contar da da-
ta de publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, 31 de
março de 2011.

Rosinha Garotinho
- Prefeita-

Id: 1123250

Secretaria Municipal de Governo
Processo Despachado pela Senhora Prefeita

Deferido nos termos do parecer da Procuradoria Geral

PROC. N° NOME
01056/11 Leila Daniele dos Santos Vieira

SECRETARIA DE GOVERNO
Em 27/04/11

Geraldo Roberto Siqueira de Souza
- Secretário de Governo -

Republicada por ter saído com incorreção

Id: 1123286

Coordenadoria de
Planejamento e Gestão

SECRETARIA MUNICIPAL DE
ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS

Portaria nº. 0054/2011

O Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos da
Prefeitura Municipal de Campos dos Goytacazes, no uso de suas atri-
buições legais, resolve:

Ceder, o servidor Rodolfo Jabor de Oliveira, médico, matrícula nº.
9516, lotado na Secretaria Municipal de Saúde, para exercer suas ati-
vidades laborativas na Secretaria de Segurança do Estado do Rio de
Janeiro - Departamento de Polícia Técnico-Científico, a contar de
03.01.2011 até 31.12.2011.

Secretaria Municipal de Administração e Recursos Humanos da Pre-
feitura Municipal de Campos dos Goytacazes, 18 de abril de 2011.

Fábio Augusto Viana Ribeiro
Secretario Municipal de Administração e Recursos Humanos

Id: 1123083

Portaria nº. 0079/2011

O Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos da
Prefeitura Municipal de Campos dos Goytacazes, no uso de suas atri-
buições legais, resolve:

Ceder, os servidores Cosme Gonçalo Gomes, matrícula nº. 7508, Sô-
nia Soares das Dores, matrícula nº 1535, lotados na Secretaria Mu-
nicipal de Administração e Recursos Humanos, para exercer suas ati-
vidades laborativas na Fundação Dr. Geraldo da Silva Venâncio a
contar de 18/04/2011 até 31/12/2011.

Secretaria Municipal de Administração e Recursos Humanos da Pre-
feitura Municipal de Campos dos Goytacazes, 18 de abril de 2011.

Fábio Augusto Viana Ribeiro
Secretario Municipal de Administração e Recursos Humanos

Id: 1123084

HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

Tendo em vista parecer da Comissão Permanente de Licitações, apro-
vo os atos praticados no processo nº 2010.012.000448-8-PR, HOMO-
LOGO o resultado do convite nº 205/10, e, em conseqüência, ADJU-
DICO o seu objeto, contratação de empresa para fornecimento de fi-
gurinos para apresentações teatrais, à licitante vencedora E. GOMES
FREITAS COMÉRCIO E SERVIÇOS Me que apresentou o valor total
de R$ 75.724,00 (setenta e cinco mil, setecentos e vinte e quatro
reais).

PUBLIQUE-SE

Em 20 de abril de 2011.

Joilza Rangel Abreu
= Secretária Municipal de Educação =

HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

Tendo em vista parecer da Comissão Permanente de Licitações, apro-
vo os atos praticados no processo no 2011.034.000037-4-PR, HOMO-
LOGO o resultado do convite nº 019/11, e, em conseqüência, ADJU-
DICO o seu objeto, a obra de recuperação em vias de paralelo no
trecho da Rua João Maria (entre o Cemitério Campo da Paz e a Ave-
nida José Alves de Azevedo), à licitante PAVITEC RN PAVIMENTA-
DORA E CONSTRUTORA LTDA com o valor total de R$ 121.521,60
(cento e vinte e um mil, quinhentos e vinte e um reais e sessenta
centavos).

PUBLIQUE-SE
Em 25 de abril de 2011.

César Romero Ferreira Braga
= Secretário Municipal de Obras e Urbanismo =

HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

Tendo em vista parecer da Comissão Permanente de Licitações, apro-
vo os atos praticados no processo no 2011.034.000036-7-PR, HOMO-
LOGO o resultado do convite nº 021/11, e, em conseqüência, ADJU-
DICO o seu objeto, a obra de recuperação em vias de paralelo nos
trechos das Ruas em torno do Shopping Estrada e Rua Carlos Dru-
mond de Andrade, à licitante N. SIQUEIRA & RODRIGUES CONS-
TRUTORA LTDA com o valor total de R$ 148.300,01 (cento e qua-
renta e oito mil e trezentos reais e um centavo).
PUBLIQUE-SE
Em 20 de abril de 2011.

César Romero Ferreira Braga
= Secretário Municipal de Obras e Urbanismo =

Id: 1123188
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